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Diante desse cenário, os resultados indicam que há elementos que necessitam de atenção 

para melhorar a acessibilidade nas categorias avaliadas. Nas entradas, os desníveis encontrados 

dificultam o acesso e devem ser eliminados para proporcionar maior segurança e mobilidade. 

Nas rampas, a ausência de corrimãos e de sinalização tátil é uma falha que compromete a 

usabilidade, especialmente para pessoas com deficiência visual ou física. 

As calçadas apresentam obstáculos como buracos, postes e ausência de guias 

rebaixadas, dificultando o deslocamento e criando riscos para os usuários, principalmente em 

situações de emergência. Nas vagas de estacionamento, as dimensões inadequadas, a falta de 

sinalização vertical e o uso indevido comprometem o acesso exclusivo para pessoas com 

deficiência.  

Por fim, os pontos de embarque e desembarque, com espaços insuficientes para cadeiras 

de rodas e ausência de rampas móveis, revelam um problema crítico que exige atenção, 

especialmente devido à sua importância na mobilidade urbana. Esses aspectos negativos 

impactam diretamente a acessibilidade e a segurança da população, em especial das pessoas 

com deficiência, sendo fatores relevantes para análise no contexto do plano de ação 

emergencial.  

A correção dessas falhas contribuirá para garantir acessibilidade plena, principalmente 

em cenários de emergência. Na cidade de Tucuruí, Pará, essas inadequações impactam 

diretamente a qualidade de vida e segurança dos moradores, sobretudo das pessoas com 

deficiência. Em situações de emergência, como as previstas no PAE, as barreiras estruturais 

comprometem o acesso rápido e seguro às unidades de saúde, colocando vidas em risco. 

 
5 CONCLUSÃO 

 
Adicionalmente, observa-se uma evolução significativa na normalização da 

acessibilidade após a edição da ABNT NBR 9050:2004. As unidades de saúde projetadas de 

acordo com as versões mais recentes da norma demonstram um maior nível de conformidade 

com os requisitos de acessibilidade, enquanto aquelas projetadas segundo versões anteriores 

apresentam maior índice de não conformidade.  

Os resultados destacaram disparidades significativas entre as unidades de saúde sob 

gestão municipal e estadual, evidenciando diferenças estruturais e de planejamento. As entradas 

das edificações das unidades estaduais alcançaram 100% de conformidade, enquanto 42% das 

unidades municipais apresentaram inadequações.  
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A análise cronológica revelou uma relação entre o período de inauguração das unidades 

e sua adequação às normas de acessibilidade. As unidades mais recentes, inauguradas a partir 

de 2010, como a Policlínica (2022) e a UPA 24h (2012), foram projetadas considerando normas 

atualizadas de acessibilidade.  

Por outro lado, as unidades mais antigas, inauguradas até o ano de 2004, como o IMIMI 

e o Hospital Municipal de Tucuruí (1995), apresentaram barreiras arquitetônicas mais 

acentuadas. Contudo, o Hospital Regional de Tucuruí (HRT), inaugurado em 1993, destacou-

se como uma exceção entre as unidades mais antigas, sendo referência regional em 

acessibilidade e mostrando como planejamento adequado e manutenção podem superar 

limitações estruturais. 

A avaliação das rampas de acesso reforçou essas tendências, com 73% de conformidade 

nas unidades estaduais e 43% nas municipais. As calçadas apresentaram índices de 

conformidade de 66% nas unidades municipais e 59% nas estaduais.  

Já as vagas de estacionamento destacam-se pela baixa conformidade tanto nas unidades 

estaduais (56%) quanto nas municipais (6%), destacando lacunas que prejudicam especialmente 

a mobilidade de pessoas com deficiência em situações de emergência. Enquanto, para as áreas 

de embarque e desembarque o estudo verificou uma conformidade de 0% para estaduais e 20% 

para municipais. 

Embora o número de unidades de saúde fora da ZAS seja limitado, estas desempenham 

papel essencial na resposta emergencial em situações críticas vinculadas ao PAE da UHE 

Tucuruí, que inclui medidas específicas para evacuação e atendimento à população em cenários 

de risco. Nesse contexto, a acessibilidade e a mobilidade urbana tornam-se indispensáveis, 

assegurando que todos os indivíduos, independentemente de suas limitações, tenham acesso 

rápido e seguro aos serviços de saúde.  

A pesquisa demonstrou que as evoluções nas regulamentações e nos planejamentos 

urbanos ao longo das décadas impactam diretamente a adequação dessas unidades. Sob essa 

perspectiva, os resultados reforçam a importância da adequação das unidades de saúde às 

normas vigentes de acessibilidade, especialmente em áreas críticas para resposta a emergências.  

Para estudos futuros, recomenda-se investigar as diferenças entre o que foi projetado e 

o que foi efetivamente executado nas edificações. Tais abordagens podem aprofundar a 

compreensão sobre os desafios na implementação da acessibilidade em contextos de risco. 
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ANEXO 

Check list de acessibilidade conforme a ABNT NBR 9050:2020 

LAUDO / CHECK LIST DE ACESSIBILIDADE PARA AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE (CONFORME NBR 

9050:2020) 

QUANTO AO ACESSO À EDIFICAÇÃO 

ITEM DA 

NBR9050 
CARACTERÍSTICAS DAS ENTRADAS 

ATENDE 

NBR 9050 
NÃO SE 

APLICA 
SIM NÃO 

6.1, 6.1.1.2 e 

6.3.4.1 

Existe rampa em qualquer caso em que ocorra um 

desnível maior que 2 cm? 
   

6.6.2.5 
A rampa atende à largura mínima de 1,50 m, 

sendo admissível 1,20 m? 
   

6.6.2.1 A rampa atende à inclinação máxima de 8,33%?    

6.6.3, 6.6.4 e 

6.9 

Possui guia de balizamento, corrimão e guarda-

corpos quando não houver paredes laterais e 

patamares nas dimensões requeridas? 

   

6.3.4.1 

A diferença entre o exterior e a soleira da porta de 

entrada tem no máximo 0,5 cm ou, quando maior 

que 0,5 cm e menor que 2 cm, é chanfrada na 

proporção 1:2 (50%)? 

   

6.1.1.2 
Se a entrada é alcançada por escada, existe a 

opção de rampa ou equipamento eletromecânico? 
   

QUANTO AS RAMPAS DE ACESSO 

ITEM DA 

NBR9050 

CARACTERÍSTICAS DAS RAMPAS DE 

ACESSO 

ATENDE 

NBR 9050 
NÃO SE 

APLICA 
SIM NÃO 

6.1.1.2 Existe rampa no acesso?    

6.6.2.5 A rampa atende à largura mínima de 1,20 m ?    
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6.3.2002 
O piso da rampa e dos patamares é revestido com 

material antiderrapante? 
   

6.6.2 (tabelas 4 

e 5) 

A inclinação da rampa está em conformidade 

com a tabela de dimensionamento de rampas? 
   

6.6.2.4 
A inclinação transversal máxima é de 2% em 

rampa interna ou 3% em rampa externa? 
   

6.6.2004 

Existe previsão de patamar com dimensão 

longitudinal mínima 1,20 m no início e no 

término da rampa, além da área de circulação 

adjacente? 

   

6.6.2004 

Há, entre os segmentos de rampa, um patamar de 

no mínimo 1,20 m de comprimento na direção do 

movimento? 

   

5.4.6 e NBR 

16537 (Seção 6) 

Possui faixa de piso tátil de alerta no início e 

término da rampa? 
   

6.9.2001 

Os corrimãos são construídos em materiais 

rígidos e resistentes, firmemente fixados às 

paredes e oferecem condições de segurança na 

utilização? 

   

4.6.2005 
O corrimão possui seção circular entre 30 mm e 

45 mm? 
   

6.9.3.2 
O corrimão prolonga-se 0,30 m antes do início e 

após o término da rampa? 
   

6.9.3.4 
O corrimão possui extremidades curvadas com 

desenho contínuo e sem protuberâncias? 
   

4.6.2005 
Respeita o afastamento mínimo de 40 mm entre a 

parede e o corrimão? 
   

6.9.3.2 

O corrimão é duplo e contínuo nos dois lados da 

rampa, com alturas de 0,70 m e 0,92 m na face 

superior? 
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6.9.3.5 
Caso a rampa possua largura igual ou superior a 

2,40 m, existe corrimão intermediário? 
   

6.6.2.8, 6.9.1 e 

NBR9077 (item 

4.8) e 

NBR14718 

Na ausência de paredes, existe guarda-corpo 

associado na altura exigida pelas normas? 
   

6.6.2.8 e 6.6.3 
Na ausência de paredes laterais, existe guia de 

balizamento com altura mínima de 5 cm? 
   

5.4.2003 

Há sinalização em Braille, informando sobre os 

pavimentos, no início e no final das rampas fixas, 

instalada na geratriz superior do prolongamento 

horizontal do corrimão? 

   

QUANTO AS CALÇADAS 

ITEM DA 

NBR9050 
CARACTERÍSTICAS DAS CALÇADAS 

ATENDE 

NBR 9050 
NÃO SE 

APLICA 
SIM NÃO 

6.12 

Calçadas e vias exclusivas de pedestres possuem 

piso conforme o iten 6.3 e garanti uma faixa livre 

(passeio) para a circulação de pedestres sem 

degraus? 

   

6.12,1 

A inclinação transversal da faixa livre (passeio) 

das calçadas ou das vias exclusivas de pedestres 

são inferiores a 3 %? 

   

6.12,2 

A inclinação longitudinal da faixa livre (passeio) 

das calçadas ou das vias exclusivas de pedestres 

acompanham a inclinação das vias lindeiras? 

   

6.12.2003 
Na calçada, existe uma reservar para a faixa de 

serviço com largura mínima de 0,70 m? 
   

6.12.2003 A calçada possui faixa livre ou passeio?    

6.12.2003 
faixa livre ou passeio está livre de qualquer 

obstáculo? 
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6.12.2003 

A faixa livre possui inclinação transversal 

máxima de 3 % e tem no mínimo 1,20 m de 

largura e 2,10 m de altura livre? 

   

6.12.2003 
A calçada possui no mínimo 2m para permitir a 

faixa de acesso? 
   

6.12.2003 A calçada possui faixa de acesso a edificação?    

6.12.2004 

O acesso de veículos aos lotes e seus espaços de 

circulação e estacionamento não interferem a 

faixa livre de circulação de pedestres? 

   

6.12.2007 

As travessias de pedestres nas vias públicas, com 

circulação de veículos, são acessíveis, possuindo 

redução de percurso, faixa elevada e 

rebaixamento de calçada? 

   

6.12.7.1 

Para redução do percurso da travessia, ocorre o 

alargamento da calçada, em ambos os lados sobre 

a pista? 

   

6.12.7.3 
A faixa elevada atende à resolução 738/18 – 

CONTRAN? 
   

6.12.7.3 
Os rebaixamentos de calçadas foram construídos 

na direção do fuxo da travessia de pedestres? 
   

6.12.7.3 

A inclinação dos rebaixamentos de calçadas é no 

máximo 8,33 % , no sentido longitudinal da 

rampa central e nas abas laterais? 

   

6.12.7.3 
A largura do rebaixamento é maior ou igual a 

1,50 m? 
   

6.12.7.3 
O rebaixamento não diminui a faixa livre de 

circulação da calçada de, no mínimo, 1,20 m? 
   

6.12.7.3.1 
Não ocorre desnível entre o término do 

rebaixamento da calçada e o leito carroçável? 
   

6.12.7.3.1 
Foi implantada uma faixa de acomodação de 0,45 

m a 0,60 m de largura ao longo da aresta, em vias 
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com inclinação transversal do leito carroçável 

superior a 5 %?  

6.12.7.3.2 
A largura da rampa central dos rebaixamentos 

possui no mínimo 1,20 m? 
   

NBR 

16537:2016 

Existem pisos táteis transversalmente à calçada 

marcando áreas de travessia? 
   

QUANTO AS VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

ITEM DA 

NBR9050 

CARACTERÍSTICAS DAS VAGAS DE 

ESTACIONAMENTO 

ATENDE 

NBR 9050 
NÃO SE 

APLICA 
SIM NÃO 

6.14.1 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, estão de acordo com as resoluções nº 

303/08,  

nº 236/07, nº 304/08 do Contran? 

   

6.14.1.2 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, conta com um espaço adicional de 

circulação com no mínimo 1,20 m de largura, 

quando afastadas da faixa de travessia de 

pedestres?  

   

6.14.1.2 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, estão vinculadas à rota acessível que 

as interligue aos polos de atração? 

   

6.14.1.2 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, estão localizada de forma a evitar a 

circulação entre veículos? 
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6.14.1.2 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, tem piso regular e estável? 

   

6.14.1.2 

As vagas para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiencia, tem o percurso máximo entre a vaga 

e o acesso à edifcação ou elevadores deve ser de 

no máximo  

50 m? 

   

6.14.2 

O estacionamento possui uma faixa de circulação 

de pedestre que garanta um trajeto seguro e com 

largura mínima de 1,20 m até o local de 

interesse? 

   

6.14.3 

O estacionamento possui uma quantidade de 

vagas reservadas para pessoas com deficiência 

minima de 2%? 

   

QUANTO AS ÁREAS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE 

ITEM DA 

NBR9050 

CARACTERÍSTICAS DAS ÁREAS DE 

EMBARQUE E DESEMBARQUE 

ATENDE 

NBR 9050 
NÃO SE 

APLICA 
SIM NÃO 

8.2.1.1 

Na implantação de ponto de embarque e 

desembarque de transporte público, foi 

preservada a faixa livre na calçada? 

   

8.2.1.2 
No caso de houver assentos fxos e/ou apoios 

isquiáticos, foi garantido um espaço para P.C.R.? 
   

8.2.1.3 

As áreas de embarque e desembarque de 

passageiros com defciência, possuem sinalização 

com o símbulo internacional de acesso – SIA 

afixada em local visível ao público? 
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NBR 

16537:2016 

Existem pisos táteis transversalmente à calçada 

identificando locais de embarque e pontos de 

parada de ônibus? 

   

ANTT 2012 
a plataforma para embarque e desembarque de 

ônibus estão no mesmo nível com o veículo? 
   

 

 


